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DECRETOS 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 1331, DE 4 DE AGOSTO 
DE 2000. 

'Estabelece critérios para aplicação 
do § 2°, do artigo 1°, da Lei n° 8.002, de 
27 de junho de 2000.* 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
que dispõe os artigos 1°, § 2°, e 8°, da Lei 
n° 8.002, de 27 de junho de 2000, 

DECRETA: 
Art. 1° - Para efeito do cálculo do Prê-

mio Especial por Produção Extra previsto 
no art. 1°, § 2°, da Lei n° 8.002, de 27 de 
junho de 2000, em relação aos Assisten-
tes e Fiscais de Posturas, Meio Ambiente, 
Costumes, Edificações, Trânsito e Trans-
porte Urbano, Saúde Pública e Auditores 
Fiscais do Município, o percentual de 50% 
(cinquenta por cento) será alcançado a 
partir de 25 de junho do corrente ano, obe-
decidos os seguintes critérios: 

- Mínimo de 10% (dez por cento) du-
rante os quatro primeiros meses; 

- Mínimo de 30% (trinta por cento) 
durante os dois primeiros meses sub-
sequentes; 

- Mínimo de 50% (cinquenta por cen-
to) a partir do sétimo mês. 

Parágrafo único - Do número de ser-
vidores fiscais, resultante dos percentu-
ais acima, deverão ser apresentados, pelo 
menos, 02 (dois) relatórios mensais, para 
efeito de apuração da média de pontos. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 04 dias do mês de agosto de 2000. 

Nion Albemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETARIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1365, DE 09 DE AGOSTO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE 
autorizar CELEOCY BORGES COTRIM, 
lotada na Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Económico, a empreender vi-
agem à cidade de Brasília-DF, no perío-
do de 14 a 18 de agosto de 2000, em 
objeto de serviço desta Prefeitura, e, de 
consequência, com fundamento no arti-
go 5°, parágrafo único, inciso III, do De-
creto n° 912, de 26 de março de 1996, 
atribuir-lhe diárias no valor total de R$ 
550,00 (quinhentos e cinquenta reais), 
correndo a despesa à conta de dotação 
específica do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 09 dias do mês de agosto de 2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JAIRO DA CUNHA BASTOS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1366, DE 09 DE AGOSTO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suàs atribuições legais, RESOLVE 
autorizar JOÃO BATISTA TEIXEIRA DE 
PAULA e MARIA APARECIDA NUNES DE 
MACEDO, lotados na Secretaria Munici-
pal de Finanças, a empreenderem via-
gem à cidade de Brasília-DF, no período 
de 14 a 18 de agosto de 2000, em objeto 
de serviço desta Prefeitura, e, de conse-
quência, com fundamento no artigo 5°, 
parágrafo único, inciso III, do Decreto n°  
912, de 26 de março de 1996, atribuir-lhe 
diárias no valor total de R$ 1.100,00 (hum 
mil e cem reais), sendo R$ 550,00 (qui-
nhentos e cinquenta reais) para cada um, 
correndo a despesa à conta de dotação 
específica do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 09 dias do mês de agosto de 2000. 

N ION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JAIRO DA CUNHA BASTOS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1368, DE 09 DE AGOSTO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, à vista do dis-
posto na Lei n° 7.448, de 11 de julho de 
1995, RESOLVE exonerar LEONARDO 
MACEDO VEIGA do cargo, em comissão, 
de Coordenador-2, símbolo CC-2, com 
lotação na Fundação Municipal de Desen-
volvimento Comunitário-FUMDEC, a par-
tir de 1° de agosto de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 09 dias do mês de agosto de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JAIRO DA CUNHA BASTOS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1369, DE 09 DE AGOSTO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, à vista do dis-
posto na Lei n° 7.747, de 13 de novem-
bro de 1997, RESOLVE exonerar LUIS 
MÁRCIO DE ALMEIDA COSTA do cargo, 
em comissão, de Oficial de Gabinete, 
símbolo DAI-2, com lotação na Secreta-
ria Municipal de Cultura, e nomear TO-
N ISCLEY BARROS GALVÃO para exercer 
o mesmo cargo, mantida a lotação, tudo 
a partir de 1° de agosto de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 09 dias do mês de agosto de 
2000. 

NION ALBERNAZ - 
Prefeito de Goiânia 

JAIRO DA CUNHA BASTOS 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N° 1370, DE 09 DE AGOSTO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, à vista do 
disposto na Lei n° 7.747, de 13 de no-
vembro de 1997, RESOLVE exonerar 
LUCIENE DE OLIVEIRA SIRINO do 
cargo, em comissão, de Oficial de 
Gabinete, símbolo DAI-2, com lotação 
na Secretaria Municipal de Cultura, e 
nomear JULIÊ RENATA GOMES TEI-
XEIRA para exercer o mesmo cargo, 
mantida a lotação, tudo a partir de 1° 
de agosto de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 09 dias do més de agosto de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JAIRO DA CUNHA BASTOS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1371, DE 09 DE AGOSTO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto na Lei n° 7.448, 
de 11 de julho de 1995, RESOLVE exo-
nerar GETÚLIO FLEURY CAVALCAN-
TE do cargo, em comissão, de Auxili-
ar de Execução 2, símbolo FG-2, com 
lotação na Secretaria do Governo Mu-
nicipal, e nomear JÚLIO CÉSAR DE 
OLIVEIRA ANDRADE para exercer o 
mesmo cargo, mantida a lotação, tudo 
a partir de 1° de agosto de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 09 dias do mês de agosto de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JAIRO DA CUNHA BASTOS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1372, DE 09 DE AGOSTO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, à vista do 
disposto na Lei n° 7.747, de 13 de no-
vembro de 1997, RESOLVE exonerar 
SIMONIDES GARCIA MENDES (matrí-
cula 432954-1), do cargo, em comis-
são, de Oficial de Gabinete, símbolo 
DAI-2, com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Fiscalização Urbana, a par-
tir de 1° de agosto de 2000, e nomear 
NEUBER ALVES DO AMARAL para exer-
cer o mesmo cargo, a partir de 07 de 
agosto de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 09 dias do mês de agosto de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JAIRO DA CUNHA BASTOS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1373, DE 08 DE AGOSTO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.747, de 13 
de novembro de 1997, RESOLVE exo-
nerar JOÃO MARCELINO RIBEIRO (ma-
tricula 439789), do cargo, em comis-
são, de Oficial de Gabinete, símbolo 
DAI-2, com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Comunicação, a partir de 1° 
de agosto de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 09 dias do mês de agosto de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JAIRO DA CUNHA BASTOS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1374, DE 09 DE AGOSTO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.747, de 13 de 
novembro de 1997, RESOLVE nomear 
CHRISTIE ANNE STIVAL MACHADO para 
exercer o cargo, em comissão, de Oficial 
de Gabinete, símbolo DAI-2, com lotação 
na Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, a partir de 1° de 
agosto de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 09 dias do mês de agosto de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JAIRO DA CUNHA BASTOS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1375, DE 09 DE AGOSTO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.747, de 13 de 
novembro de 1997, e Decreto n° 656, de 
20 de abril de 1998, RESOLVE dispen-
sar ITAMAR GERALDO NUNES (matrícu-
la 89435-1), da função de confiança de 
Chefe da Divisão de Material e Almoxari-
fado, símbolo DAI-4, do Departamento 
Administrativo, da Secretaria Municipal de 
Saúde, e designar JOÃO BATISTA LACER-
DA JUBÉ (matrícula 20958-1) para exer-
cer a mesmo função, tudo a partir de 1° 
de agosto de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 09 dias do mês de agosto de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JAIRO DA CUNHA BASTOS 
Secretário do Governo Municipal 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei N° 1.552, de 21/08/1959 

NIONALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JAIRO DA CUNHA BASTO$ 
Secretário do Governo Municipal 

JOÃO VICENTE CAMPOS DE CARVALHO 
Editor do Diário Oficial do Município 

Tiragem - 250 exemplares 
Endereço: PALÁCIO DAS CAMPINAS 

Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira 
N° 105 - Centro 

Fone: 224.5666 (Ramal 144) - Fax: (062) 224-5511 
Atendimento: das 08:00 às 18:00 horas 



DECRETO LEGISLATIVO N° 013 DE 1° 
DE AGOSTO DE 2000 

Concede Titulo de Cidadão Goiani-
ense ao Dr. Jorge Werthein. 

ACAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° - Fica concedido o Título de 
Cidadão Goianiense, ao Dr. Jorge Wer-
thein, pelos relevantes serviços presta-
dos à comunidade golaniense. 

Art. 2° - Este decreto Legislativo entra-
rá em vigor na data de sua promulgação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, ao 1° 
dia do mês de agosto de 2000. 

Marcelo Augusto 
PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO N° 014 DE 1° 
DE AGOSTO DE noo 

Concede Título Honorífico de Cida-
dania Goianiense. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° - Fica concedido o Título Ho-
norífico de Cidadania Goianiense, ao Sr. 
ANTÔNIO FALEIROS FILHO. 

Art, 2° - Este decreto Legislativo entra-
rá em vigor na data de sua promulgação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, ao 1° 
dia do mês de agosto de 2000. 

Marcelo Augusto 
PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO N° 015 DE 1° 
DE AGOSTO DE 2000 

Concede Título Honorífico de Cida-
dão Goianiense. 

ACAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° - Fica concedido ao Sr. FAUS-
TO RODRIGUES VALLE, o Título Honorí-
fico de Cidadão Goianiense, pelos rele-
vantes serviços prestados à comunida-
de desta Capital. 

Art. 2° - Este decreto Legislativo entra-
rá em vigor na data de sua promulgação. 

Art. 3° - Ficam revogadas as dispa 
sições em contrário. 
. 	GABINETE DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, ao 1° 
dia do mês de agosto de 2000. 

Marcelo Augusto 
PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO N° 016 DE 1° 
DE AGOSTO DE 2000 

• Concede Título de Cidadania Gaia-
niense ao Sr. Dalmy Alves de Faria. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
com fundamento nas disposições conti-
das no inciso XXI, do artigo 64 da Lei Or-
gânica do Município de Goiânia e no pa-
rágrafo 1°, do artigo 71, do Regimento 
Interno aprova e promulga o•seguinte: 
. DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° - Fica concedido o Titulo Ho-
norífico de Cidadão Goianiense, ao Se-
nhor Dalmy Alves de Faria, pelos relevan-
tes serviços prestados no Município de 
Goiânia. 

Art. 2° - Este decreto Legislativo en-
trará em vigor na data de sua promulga-
ção. 

Art. 3° - Ficam revogadas as dispa 
sições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, ao 1° 
dia do mês de agosto de 2000. 

Marcelo Augusto 
PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO N° 017 DE 1° 
DE AGOSTO DE 2000 

Concede Título de Cidadania Gola-
niense. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1°- Fica concedido a Escritora e 
Poeta LÉDA SELMA DE ALENCAR, o Tí-
tulo de Cidadã Goianiense, pelos rele-
vantes serviços prestados à cultura da 
Capital do Estado. 

Art. 2° - Este decreto Legislativo en-
trará em vigor na data de sua promulga- 
ção. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, ao 1° 
dia do mês de agosto de 2000. 

Marcelo Augusto 
PRESIDENTE 

PORTARIA N° 321, DE 18 DE JULHO 
DE 2000. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela alí-
nea a, inciso II, do artigo 9°, da Resolu-
ção n° 026, de 19 de dezembro de 1991 -
REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vis-
ta o contido no Processo n° 1682/2000, 

RESOLVE 
nos termos dos artigos 15, inciso III 

do 16, 26 e 29, da Lei n° 7998, de 27 de 
junho de 2000, conceder ao servidor PAU-
LO DE TARSO LEDA, matrícula n°29750, 
ocupante do cargo em provimento efetivo 
de Consultor Jurídico Legislativo, nível I, 
do QPL, Adicional de Titulação e Aperfei-
çoamento, corresponde a 25% (vinte e 
cinco por cento) do vencimento do res-
pectivo cargo, produzindo seus efeitos fi-
nanceiros desde 25 de junho de 2000, e 
em consequência, fica revogada a Porta-
ria n° 959, de 07 de dezembro de 1999. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 18 dias do mês de julho de 2000. 

Marcelo Augusto 
PRESIDENTE 

Daniel Messac 
1° SECRETÁRIO 

Anselmo Pereira 
2° SECRETÁRIO 

PORTARIA N° 322, DE 18 DE JULHO 
DE 2000. 

• 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela alí-
nea a, inciso li, do artigo 9°, da Resolu-
ção n° 026, de 19 de dezembro de 1991 -
REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vis-
ta o contido no Processo n° 1618/2000, 

RESOLVE 
nos termos dos artigos 15, inciso III 

do 16, 26 e 29, da Lei n° 7998, de 27 de 
junho de 2000, conceder ao servidor 
JOSÉ ANDRADE CAPUCHINO, matrícu-
la n° 17760, ocupante do cargo em provi-
mento efetivo de Consultor Jurídico Le-
gislativo, nível I, do QPL, Adicional de Ti-
tulação e Aperfeiçoamento, corresponde 
a 25% (vinte e cinco por cento) do venci-
mento do respectivo cargo, produzindo 
seus efeitos financeiros desde 25 de ju-
nho de 2000, e em consequência, fica 
revogada a Portaria n° 964, de 08 de de-
zembro de 1999. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 18 dias do mês de julho de 2000. 

Marcelo Augusto 
PRESIDENTE 

Daniel Messac 
1° SECRETÁRIO 

Anselmo Pereira 
2° SECRETÁRIO 

PORTARIA N° 323, DE 18 DE JULHO 
DE 2000. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela ali- 



          

          

nea a, inciso II, do artigo 9°, da Resolu-
ção n° 026, de 19 de dezembro de 1991 -
REGIMENTO INTERNO -, etendo em vis-
ta o contido no Processo n° 1599/2000, 

RESOLVE 
nos termos dos artigos 15, inciso 111 

do 16, 26 e 29, da Lei n° 7998, de 27 de 
junho de 2000, conceder ao servidor 
JOÂO REIS DE OLIVEIRA, matrícula n° 
17368, ocupante do cargo em provimen-
to efetivo de Consultor Jurídico Legislati-
vo, nível I, do QPL, Adicional de Titulação 
e Aperfeiçoamento, corresponde a 25% 
(vinte e cinco por cento) do vencimento 
do respectivo cargo, produzindo seus efei-
tos financeiros desde 25 de junho de 
2000, e em consequência, fica revogada 
a Portaria n° 962, de 07 de dezembro de 
1999. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 18 dias do mês de julho- de 2000. 

  

PORTARIA N° 325, DE 18 DE JULHO 
DE 2000. 

 

• PORTARIA N°327, DE 18 DE JULHO 
DE 2000. 

  

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela alí-
nea a, inciso 11, do artigo 9°, da Resolu-
ção n° 026, de 19 de dezembro de 1991 -
REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vis-
ta o contido no Processo n° 1680/2000, 

RESOLVE 
nos termos dos artigos 15, inciso III 

do 16, 26 e 29, da Lei n° 7998, de 27 de 
junho de 2000, conceder ao servidor 
MARCOS GOMES, matrícula n° 148348, 
ocupante do cargo em provimento efetivo 
de Consultor Jurídico Legislativo, nível 1, 
do QPL, Adicional de Titulação e Aperfei-
çoamento, corresponde a 25% (vinte e 
cinco por cento) do vencimento do res-
pectivo cargo, produzindo seus efeitos fi-
nanceiros desde 25 de junho de 2000, e 
em consequência, fica revogada a Porta-
ria n° 713, de 01 de julho de 1999. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 18 dias do mês de julho de 2000. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela alí-
nea a, inciso 11, do artigo 9°, da Resolu-
ção n° 026, de 19 de dezembro de 1991 -
REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vis-
ta o contido no Processo n° 1633/2000, 

RESOLVE 
• nos termos dos artigos 15, inciso III 

do 16, 26 e 29, da Lei n° 7998, de 27 de 
junho de 2000, conceder ao servidor JOSÉ 
HUMBERTO DE OLIVEIRA, matrícula n° 
64553, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Consultor Jurídico Legislativo, 
nível 1, do QPL, Adicional de Titulação e 
Aperfeiçoamento, corresponde a 25% (vin-
te e cinco por cento) do vencimento do res-
pectivo cargo, produzindo seus efeitos fi-
nanceiros desde 25 de junho de 2000, e 
em consequência, fica revogada a Porta-
ria n° 960, de 07 de dezembro de 1999. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 18 dias do mês de julho de 2000. 

  

 

Marcelo Augusto 
PRESIDENTE 

    

 

Daniel Messac 
1° SECRETÁRIO 

Anselmo Pereira 
2° SECRETÁRIO 

  

Marcelo Augusto 
PRESIDENTE 

Daniel Messac 
1° SECRETÁRIO 

  

Marcelo Augusto 
PRESIDENTE 

Daniel Messac 
1° SECRETÁRIO 

  

 

PORTARIA N° 324, DE 18 DE JULHO 
DE 2000. 

  

Anselmo Pereira 
2° SECRETÁRIO 

  

Anselmo Pereira 
2° SECRETÁRIO 

  

          

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela alí-
nea a, inciso II, do artigo 9°, da Resolu-
ção n° 026, de 19 de dezembro de 1991 -
REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vis-
ta o contido no Processo n° 1684/2000, 

RESOLVE 
nos termos dos artigos 15, inciso III 

do 16, 26 e 29, da Lei n° 7998, de 27 de 
junho de 2000, conceder a servidora 
ENEIDA GUIMARÃES MARTINS, matrícu-
la n° 10291, ocupante do cargo em provi-
mento efetivo de Consultor Jurídico Le-
gislativo, nível I, do QPL, Adicional de Ti-
tulação e Aperfeiçoamento, corresponde 
a 25% (vinte e cinco por cento) do venci-
mento do respectivo cargo, produzindo 
seus efeitos financeiros desde 25 de ju-
nho de 2000, e em consequência, fica 
revogada a Portaria n° 989, de 10 de de-
zembro de 1999. 

 

PORTARIA N° 326, DE 18 DE JULHO. 
DE 2000. 

  

PORTARIA N° 328, DE 18 DE JULHO 
DE 2000. 

  

  

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela alí-
nea a, inciso II, do artigo 9°, da Resolu-
ção n° 026, de 19 de dezembro de 1991 -
REGIMENTO INTERNO -, etendo em vis-
ta o contido no Processo n° 1588/2000, 

RESOLVE 
nos termos dos artigos 15, inciso III 

do 16, 26 e 29, da Lei n° 7998, de 27 de 
junho de 2000, conceder ao servidor SE-
BASTIÃO BENEDITO DE PAULA ROCHA, 
matrícula n° 32865, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Consultor Jurídico 
Legislativo, nivel I, do QPL, Adicional.de Ti-
tulação e Aperfeiçoamento, corresponde a 
25% (vinte e cinco por cento) do vencimen-
to do respectivo cargo, produzindo seus 
efeitos financeiros desde 25 de junho de 
2000, e em consequência, fica revogada a 
Portaria n° 968, de 08 de dezembro de 1999. 
. CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 18 dias do mês de julho de 2000. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela alí-
nea a, inciso 11, do artigo 9°, da Resolu-
ção n° 026, de 19 de dezembro de 1991 -
REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vis-
ta o contido no Processo n° 1629/2000, 

RESOLVE 
nos termos dos artigos 15, inciso 111 

do 16, 26 e 29, da Lei n° 7998, de 27 de 
junho de 2000, conceder ao servidor JOSÉ 
AUGUSTO MORAIS, matrícula n° 18071, 
ocupante do cargo em provimento efetivo 
de Consultor Administrativo, nível I, do QPL, 
Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, 
corresponde a 25% (vinte e cinco por cen-
to) do vencimento do respectivo cargo, pro-
duzindo seus efeitos financeiros desde 25 
de junho de '2000, e em consequência, 
fica revogada a Portaria n° 972, de 08 de 
dezembro de 1999. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 18 dias do mês de julho de 2000. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 18 dias do mês de julho de 2000. 

    

 

Marcelo Augusto 
'PRESIDENTE 

Daniel Messac 
1° SECRETÁRIO 

Anselmo Pereira 
2° SECRETÁRIO 
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2° SECRETÁRIO 

  

          

          



        

        

  

PORTARIA N° 329, DE 18 DE JULHO 
DE 2000. 

  

PORTARIA N° 331, DE 18 DE JULHO 
DE 2000. 

 

PORTARIA N° 336, DE 18 DE JULHO 
DE 2000. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela alí-
nea a, inciso II, do artigo 9°, da Resolu-
ção n° 026, de 19 de dezembro de 1991 -
REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vis-
ta o contido no Processo n° 1632/2000, 

RESOLVE 
nos termos dos artigos 15, inciso III 

do 16, 26 e 29, da Lei n° 7998, de 27 de 
junho de 2000, conceder a servidora CLA-
RICE SOUSA BASTOS LIMA, matrícula n° 
6375, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Técnico Auxiliar do Legislativo, 
nível III, do QPL, Adicional de Titulação e 
.Aperfeiçoamento, corresponde a 25% (vin-
te e cinco por cento) do vencimento do res-
pectivo cargo, produzindo seus efeitos fi-
nanceiros desde 25 de junho de 2000, e 
em consequência, fica revogada a Porta-
ria n° 976, de 08 de dezembro de 1999. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 18 dias do mês de julho de 2000, 

Marcelo Augusto 
PRESIDENTE 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela alí-
nea a, inciso 11, do artigo 9°, da Resolu-
ção n° 026, de 19 de dezembro de 1991 -
REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vis-
ta o contido no Processo n° 1650/2000, 

RESOLVE 
nos termos dos artigos 15, inciso 111 

do 16, 26 e 29, da Lei n° 7998, de 27 de 
junho de 2000, conceder a servidora NEU-
SA MARIA PALAZZO, matricula n° 27756, 
ocupante do cargo em provimento efetivo 
de Técnico Auxiliar do Legislativo, nível 
do QPL, Adiciohal de Titulação e Aperfei-
çoamento, corresponde a 25% (vinte e 
cinco por cento) do vencimento do respec-
tivo cargo, produzindo seus efeitos finan-
ceiros desde 25 de junho de 2000, e em 
consequência, fica revogada a Portaria n° 
970, de 08 de dezembro de 1999. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 18 dias do mês de julho de 2000. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela alí-
nea a, inciso II, do artigo 9°, da Resolu-
ção n° 026, de 19 de dezembro de 1991 -
REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vis-
ta o contido no Processo n° 1711/2000, 

RESOLVE 
nos termos dos artigos 15, inciso III 

do 16, 26 e 29, da Lei n° 7998, de 27 de 
junho de 2000, conceder ao servidor PAU-
LO CÉSAR MENEZES PÓVOA, matrícula 
n° 70071, ocupante do cargo em provi-
mento efetivo de Consultor Jurídico Le-
gislativo, nível I, do QPL, Adicional de Ti-
tulação e Aperfeiçoamento, corresponde 
a 25% (vinte e cinco por cento) do venci-
mento do respectivo cargo, produzindo 
seus efeitos financeiros desde 25 de ju-
nho de 2000, e em consequência, fica 
revogada a Portaria n° 983, de 10 de de-
zembro de 1999. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 19 dias do mês de julho de 2000. 

Marcelo Augusto 
PRESIDENTE 

Daniel Messac 
1° SECRETÁRIO 

Anselmo Pereira 
2° SECRETÁRIO 

  

Marcelo Augusto 
PRESIDENTE 

 

  

Daniel Messac 
1° SECRETÁRIO 

Anselmo Pereira 
2° SECRETÁRIO 

  

Daniel Messac 
1° SECRETÁRIO 

Anselmo Pereira 
2° SECRETÁRIO 

 

       

  

PORTARIA N° 330, DE 18 DE JULHO 
DE 2000. 

  

PORTARIA N° 335, DE 19 DE JULHO 
DE 2000. 

 

     

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela alí-
nea a, inciso 11, do artigo 9°, dá Resolu-
ção n° 026, de 19 de dezembro de 1991 -
REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vis-
ta o contido no Processo n° 1622/2000, 
• RESOLVE 

nos termos dos artigos 15, inciso III 
do 16, 26 e 29, da Lei n° 7998, de 27 de 
junho de 2000, conceder ao servidor CAR-
LOS ANTÔNIO H I DAS I, matricula n° 44463, 
ocupante do cargo em provimento efetivo 
de Técnico Auxiliar do Legislativo, nível III, 
do QPL, Adicional de Titulação e Aperfei-
çoamento, corresponde a 25% (vinte e 
cinco por cento) do vencimento do respec-
tivo cargo, produzindo seus efeitos finan-
ceiros desde 25 de junho de 2000, e em 
consequência, fica revogada a Portaria n° 
984, de 10 de dezembro de 1999. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 18 dias do mês de julho de 2000. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela alí-
nea a, inciso II, do artigo 9°, da Resolu-
ção n° 026, de 19 de dezembro de 1991 -
REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vis-
'ta o contido no Processo n° 1731/2000, 

RESOLVE 
nos termos dos artigos 15, inciso III 

do 16, 26 e 29, da Lei n° 7998, de 27 de 
junho de 2000, conceder a servidora ROSA 
MARIA PALAZZO FERREIRA, matricula n° 
31966, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Consultor Jurídico Legislativo, 
nível I, do QPL, Adicional de Titulação e 
Aperfeiçoamento, corresponde a 25% (vin-
te e cinco por cento) do vencimento do res-
pectivo cargo, produzindo seus efeitos fi-
nanceiros desde 25 de junho de 2000, e 
em consequência, fica revogada a Porta- 
ria n° 961, de 07 de dezembro de 1999. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 19 dias do mês de julho de 2000. • 

 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
GABINETE DO PREFEITO 

PROCESSO N°: 16212890/2000 
INTERESSADO: Capem i 
ASSUNTO: Contrato de Locação 

DESPACHO N° 337/2000 -À vista do 
contido nos autos, RESOLVO, nos termos 
do artigo 115, XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, combinado com o 
artigo 24, X, da Lei Federal n° 8.666/93, e 
alterações posteriores, autorizar a reali-
zação da presente despesa no valor men-
sal de R$ 11.886,00 (onze mil, oitocentos 
e oitenta e seis reais), para renovação do 
contrato de locação do imóvel situado na 
Rua 16, n° 97, do 1° ao 5° andar, Setor 
Central, de propriedade de CAPEMI - Cai-
xa de Pecúlios, Pensões e Montepios 
Beneficente, ora representada por seu 
Gerente Carlos Roberto Machado, desti-
nado ao funcionamento da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, durante o período de 12 (doze) 
meses, contados a partir de 27 de maio 
de 2000. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral 
do Município, para elaboração do instru- 
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mento próprio de contrato e em seguida, 
à Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, para emissão da 
respectiva nota de empenho. Após, sub-
meta-se à apreciação do Tribunal de 
Contas dos Municípios. 

GABINETE 00 PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de agosto de 
2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PROCESSO .N°: 16240117/2000 
INTERESSADO: Luiz Gonzaga de 

Freitas 
ASSUNTO: Contrato de Locação 

DESPACHO N° 338/2000 - À vista do 
contido nos autos, RESOLVO, nos termos 
do artigo 115, XIII, da Lei Orgânica 'do 
Município de Goiânia, combinado com o 
artigo 24, X, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, autorizar a 
realização da presente despesa no valor 
mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
para renovação do contrato de locação 
do imóvel situado na Rua 25-A, esquina 
com a Avenida República do Líbano, 
Setor Aeroporto, nesta Capital, de 
propriedade de LUIZ GONZAGA DE 
FREITAS, destinado ao funcionamento do 
Departamento de Vigilância Sanitária, da 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a 
partir de 04 de agosto de 2000. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral 
do Município, para lavratura do instrumento 
próprio de contrato e, em seguida, à 
Secretaria Municipal de Saúde, para 
emissão da nota de empenho respectiva. 
Após, submeta-se à apreciação do 
Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 10 dias do mês de agosto 
de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PROCESSO N°: 16130354/2000 
INTERESSADO: Hordelina Antonia 

de Oliveira 
ASSUNTO: Ressarcimento 

DESPACHO N° 339/2000 - À vista do 
contido nos autos„ RESOLVO, nos 
termos do artigo 115, XXI, da Lei Orgânica 
do Município de Goiânia, autorizar a 
celebração de termo de acordo, para 
pagamento da indenização à proprietária 
do veículo Corsa Wind, GM, Ano 1994/ 
1995, placa KBS-9417, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais). 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral 
do Município, para elaboração do 
respectivo termo. Em seguida, à 
Secretaria Municipal de Finanças, para o 
pagamento devido. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de agosto de 
2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PROCESSO N°: 1628981712000 
INTERESSADO: Fundação Orques-

tra Sinfônica de Goiânia 
ASSUNTO: Vale Transporte 

• DESPACHO N° 340/2000 - Á vista do 
contido nos autos, RESOLVO, nos termos 
do artigo 115, XXI, da Lei Orgânica do • 
Município de Goiânia, e tendo em vista o 
disposto no artigo 25, I, da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações, autorizar a realização da pre-
sente despesa no valor estimativo de R$ 
3.072,00 (três mil e setenta e dois reais), 
para aquisição de vales-transporte des-
tinados a servidores da Fundação Or- 
questra Sinfónica de Goiânia (Coral Mu- 
nicipal de Goiânia e Camarata Vocal de 
Goiânia), para os meses de julho e agos- 
to de 2000, diretamente do Sindicato das 
Empresas de Transporte Coletivo Urba-
no de Passageiros de Goiânia - SE-
TRAN SP. 

Encaminhe-se àquela Fundação, 
para a emissão da nota de empenho res-
pectiva. Após, submeta-se à apreciação 
do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de agosto de 
2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO 

TERMO DE ACORDO 

Termo de Acordo que celebram o 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e a Sra. EDNA 
BARBOSA DE SENA MOURA, na forma 
abaixo. 

1- PREÂMBULO 
1.1 CONCORDANTES: 0 MUNICÍ-

PIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de di-
reito público interno, com sede na Praça 
Dr. Pedro Ludovlco Teixeira n° 105, Cen-
tro, com CGC(MF) 01.612.092/0001-23, 
a seguir denominado apenas MUNICÍ-
PIO, e EDNA BARBOSA DE SENA MOU-
RA, brasileira, portadora do RG, n° 
2117236; CPF n° 845237276-00, residen-
te e domiciliada na Rua C-162, Qd. 295, 
Lt. 10 Jd. América, nesta Capital, dora-
vante denominada a PROPRIETÁRIA. 

1.2 - REPRESENTANTES: Repre-
senta o MUNICÍPIO, o Chefe do Poder 

"Executivo, Prof. NION ALBERNAZ, assis- 

tido pelo Procurador Geral do Município, 
Dr. JAIME MÁXIMO DA COSTA, na forma 
autorizada pelo artigo 115, item XIII, da 
Lei Orgânica do Município de Goiânia, a 
PROPRIETÁRIA é representada individu-
al e pessoalmente. 

1.3 - LOCAL E DATA: Lavrado e assi-
nado em Goiânia, capital do Estado de 
Goiás, no Gabinete do Procurador Geral 
do Município, aos 29 dias do mês de ju-
lho de 2.000. 

1.4 - FUNDAMENTO: Este acordo 
decorre da aceitação da proposta pela 
PROPRIETÁRIA, para o cumprimento da 
indenização devida pelo MUNICÍPIO, em 
razão de danos materiais causados em 
seu veículo, avariado por uma árvore em 
acidente, tudo como consta do Processo 
de n° 1.485.244-1, de 07.10.99. 

2 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB-
JETO E DOS ENCARGOS 

2.1 - OBJETO: Este acordo objetiva 
a quitação, pelo MUNICÍPIO, do débito 
resultante da indenização devida em de-
corrência de danos materiais causados 
em veículo. 

2.2 - ENCARGOS: O débito corres-
pondente ao valor de R$ 3.654,00 (três 
mil, seiscentos e cinqüenta e quatro re-
ais) a título de indenização pelos danos 
causados no veículo e, conforme pleitea-
do pela PROPRIETÁRIA. 

3 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO 
AJUSTE 

3.1 A proprietária declara, sob as 
penas da lei civil e penal, que seu veiculo 
não se encontra assegurado a nenhuma 
Instituição de Seguros. 

3.2 Com o recebimento da quantia 
mencionada na Cláusula anterior a PRO-
PRIETÁRIA declara-se paga e satisfeita, 
sem nada mais a reclamar, no presente 
ou futuro, dando ao MUNICÍPIO plena, 
rasa e geral quitação, abdicando expres-
samente de quaisquer outras reivindica-
ções relacionadas com o ressarcimento 
das despesas causadas com o veículo 
de sua propriedade, em acidente na data 
de 19.09.99. 

4 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para fazer face às despesas com a 
indenização devida, dá-se ao presente 
acordo o valor de R$ 3.654,00 (três mil, 
seiscentos e cinqüenta e quatro reais), 
que correrá à conta da dotação orçamen- 
tária n° 	conforme Nota de Empenho 
n° 	/2000. 

5 - CLÁUSULA QUARTA- DA VIGEN-
CIA DO ACORDO 

Este acordo terá validade a partir de 
sua assinatura, surtindo efeitos após seu 
registro no Egrégio Tribunal de Contas 
dos Municípios. 

6 - CLÁUSULA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito() foro desta Capital como 

o único competente para dirimir qualquer 
dúvida emergente deste acordo ou que 
dele decorra, com renúncia expressa a 
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qualquer outro, mesmo que privilegiado. 
E assim por estarem justas e com-

binadas, as partes firmaram o presente 
instrumento, por si e por seus represen-
tantes, tudo na presença das testemu-
nhas abaixo, em número legal. 

GABINETE DO PROCURADOR GE-
RAL DO MUNICÍPIO, aos dias do mês 
de 	de 2.000. 

Pelo MUNICÍPIO: 
NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

JAIME MÁXIMO DA COSTA 
Procurador Geral do Município 

Pela PROPRIETÁRIA: 
EDNA BARBOSA DE SENA MOURA 

TESTEMUNHAS: 
1°- ILEGÍVEL 
2°- ILEGÍVEL 

TERMO DE ACORDO 

Termo de Acordo que celebram o 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e a Sra. MARIA 
DIVINA GOMES PEREIRA na forma abai- 

1-PREÂMBULO 
1.1 CONCORDANTES: O MUNI-

CÍPIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na 
Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira n° 
105, Centro, com CGC(MF) 
01.612.092/0001-23, a seguir deno-
minado apenas MUNICÍPIO, e MARIA 
DIVINA GOMES PEREIRA, brasileira, 
solteira, advogada, portadora do RG, 
n° 2.723.813 - SSP-GO; CPF n° 
469.815.941-53, residente e domicili-
ada na Rua 03, n° 21, Qd. 78, Lt. 138, 
apt°. 904-A, Ed. Comodoro, Centro, 
nesta Capital, doravante denominada 
a PROPRIETÁRIA. 

1.2 - REPRESENTANTES: Repre-
senta o MUNICÍPIO, o Chefe do Poder 
Executivo, Prof. NION ALBERNAZ, assis-
tido pelo Procurador Geral do Município, 
Dr. JAIME MÁXIMO DA COSTA, na forma 
autorizada pelo artigo 115, item XIII, da 
Lei Orgânica do Município de Goiânia, a 
PROPRIETÁRIA é representada individu-
al e pessoalmente. 

1.3 - LOCAL E DATA: Lavrado e assi-
nado em Goiânia, capital do Estado de 
Goiás, no Gabinete do Procurador Geral 
do Município, aos 29 dias do mês de ju-
lho de 2.000. 

1.4 - FUNDAMENTO: Este acordo 
decorre da aceitação da proposta pela 
PROPRIETÁRIA, para o cumprimento da 
indenização devida pelo MUNICÍPIO, em 
razão de danos materiais causados em 
seu veículo, avariado por uma árvore em 
acidente, tudo como consta do Processo 
de n° 1.605.045-8, de 08.06,2000. 

2 - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OB- 

JETO E DOS ENCARGOS 
2.1 - OBJETO: Este acordo objetiva 

a quitação, pelo MUNICÍPIO, do débito 
resultante da indenização devida em de-
corrência de danos materiais causados 
em veículo. 

2.2 - ENCARGOS: O débito corres-
pondente ao valor de R$ 745,55 (sete-
centos e quarenta e cinco reais e cinquen-
ta e cinco centavos), a título de indeniza-
ção pelos danos causados no veículo e, 
conforme pleiteado pela PROPRIETÁRIO. 

3 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO 
AJUSTE 

3.1 Com o recebimento da quantia 
mencionada na Cláusula anterior a PRO-
PRIETÁRIA declara-se paga e satisfeita, 
sem nada mais a reclamar, no presente 
ou futuro, dando ao MUNICÍPIO plena, 
rasa e geral quitação, abdicando expres-
samente de quaisquer outras reivindica-
ções relacionadas com o ressarcimento 
das despesas causadas com o veículo 
de sua propriedade, em acidente na data 
de 08.03.2000. 

4 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para fazer face às despesas com a 
indenização devida, dá-se ao presente 
acordo o valor de R$ 745,55 (setecentos 
e quarenta e cinco reais e cinquenta e 
cinco centavos), que correrá à conta da 
dotação orçamentária n° 	conforme 
Nota de Empenho n° 	/2000. 

5 - CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊN-
CIA DO ACORDO 

Este acordo terá validade a partir de 
sua assinatura, surtindo efeitos após seu 
registro no Egrégio Tribunal de Contas 
dos Municípios. 

6 - CLÁUSULA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o foro desta Capital 

como o único competente para dirimir 
qualquer dúvida emergente deste 
acordo ou que dele decorra, com re-
núncia expressa a qualquer outro, 
mesmo que privilegiado. 

E assim por estarem justas e com-
binadas, as partes firmaram o presente 
instrumento, por si e por seus represen-
tantes, tudo na presença das testemu-
nhas abaixo, em número legal. 

GABINETE DO PROCURADOR GE-
RAL DO MUNICÍPIO, aos dias do mês 
de 	de 2.000. 

Pelo MUNICÍPIO: 
MON ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

JAIME MÁXIMO DA COSTA 
Procurador Geral do Município 

Pela PROPRIETÁRIA: 
MARIA DIVINA GOMES PEREIRA 

TESTEMUNHAS: 
1'- ILEGÍVEL 
2°- ILEGÍVEL 

TERMO DE ACORDO 

Termo de Acordo que celebram o 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e a Sra. NANCE 
MASCARENHAS NASCENTE, na forma 
abaixo. 

1- PREÂMBULO 
1.1- CONCORDANTES: O MUNICÍ-

PIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de di-
reito público interno, com sede na Praça 
Dr. Pedro Ludovico Teixeira n° 105, Cen-
tro, com CGC(MF) 01.612.09210001-23, 
a seguir denominado apenas MUNICÍ-
PIO, e NANCE MASCARENHAS NASCEN-
TE, brasileira, solteira, estudante, porta-
dora do RG n°3589613-SSP-GO, CPF n° 
695,308.821-49, residente e domiciliada 
na Rua J-57, Qd. 105, Lt. 17, Setor Jaó, 
nesta Capital, doravante denominada a 
PROPRIETÁRIA 

1.2 - REPRESENTANTES: Repre-
senta o MUNICÍPIO, o Chefe do Poder 
Executivo, Prof. NION ALBERNAZ, assis-
tido pelo Procurador Geral do Município, 
Dr. JAIME MÁXIMO DA COSTA, na forma 
autorizada pelo artigo 115, item XIII, da 
Lei Orgânica do Município de Goiânia, a 
PROPRIETÁRIA é representada individu-
al e pessoalmente. 

1.3 - LOCAL E DATA: Lavrado e assi-
nado em Goiânia, capital do Estado de 
Goiás, no Gabinete do Procurador Geral 
do Município, aos 07 dias do mês de ju-
lho de 2.000. 

1.4 - FUNDAMENTO: Este acordo 
decorre da aceitação da proposta pela 
PROPRIETÁRIA, para o cumprimento da 
Indenização devida pelo MUNICÍPIO, em 
razão de danos materiais causados em 
seu veículo, avariado por uma árvore em 
acidente, tudo como consta do Processo 
de n° 1.4805117, de 28/09/99. 

2 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB-
JETO E DOS ENCARGOS 

2.1 - OBJETO: Este acordo objetiva 
a quitação, pelo MUNICÍPIO, do débito 
resultante da indenização devida em de-
corrência de danos materiais causados 
em veículo. 

2.2 - ENCARGOS: O débito corres-
pondente ao valor de R$ 1.000,00 ( hum 
mil reais) a titulo de indenização pelos 
danos causados no veiculo e, conforme 
pleiteado peia PROPRIETÁRIA. 

3 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO 
AJUSTE 

3.1 A proprietária declara, sob as 
penas da lei civil e penal, que seu veículo 
não se encontra assegurado a nenhuma 
Instituição de Seguros. 

3.2 Com o recebimento da quantia 
mencionada na Cláusula anterior a PRO-
PRIETÁRIA declara-se paga e satisfeita, 
sem nada mais a reclamar, no presente 
ou futuro, dando ao MUNICÍPIO plena, 
rasa e gerai quitação, abdicando expres-
samente de quaisquer outras reivindica-
ções relacionadas com o ressarcimento 
das despesas causadas com o veículo 



de sua propriedade, em acidente na data 
de 19.09.99. 

4- CLÁUSULA TERCEIRA - DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTAR IA 

Para fazer face às despesas com a 
indenização devida, dá-se ao presente 
acordo o valor de R$ 1.000,00 (hum mil 
reais), que correrá à conta da dotação 
orçamentária n° 	conforme Nota de 
Empenho n° 	/2000. 

5- CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊN-
CIA DO ACORDO 

Este acordo terá validade a partir de 
sua assinatura, surtindo efeitos após seu 
registro no Egrégio Tribunal de Contas 
dos Municípios. 

6 - CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro desta Capital como 

o único competente para dirimir qualquer 
dúvida emergente deste acordo ou que 
dele decorra, com renúncia expressa a 
qualquer outro, mesmo que privilegiado, 

E assim por estarem justas e com-
binadas, as partes firmaram o presente 
instrumento, por si e por seus represen-
tantes, tudo na presença das testemu-
nhas abaixo, em número legal. 

GABINETE DO PROCURADOR GE-
RAL DO MUNICÍPIO, aos dias do mês 
de 	de 2.000. 

Pelo MUNICÍPIO: 
NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 

JAIME MÁXIMO DA COSTA 
Procurador Geral do Município 

Pela PROPRIETÁRIA: 
NANCE MASCARENHAS NASCENTE 

TESTEMUNHAS: 
1' - ILEGÍVEL 
2' - ILEGÍVEL 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 

JUSTIFICATIVA DE OUTORGA DE PER-
MISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

Cumprindo as exigências do artigo 
5°, da Lei n° 8.987, de 13/02/95, a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, toma 
público que fará realizar Licitação Públi-
ca, nos termos da Lel n° 8.666, de 21/06/ 
93 e Lei Municipal n° 7.019, de 05/12/91, 
para outorga de permissão para presta-
ção de SERVIÇO IDE TRANSPORTE AL-
TERNATIVO MUNICIPAL URBANO DE 
PASSAGEIROS EM SISTEMA DE LOTA-
ÇÃO, instituído pela Lei Municipal n°7.917, 
de 30.09.99 e regulamentado pelo De-
creto n° 484, de 17.03.2000, pelo prazo 
de 60 (sessenta) meses, nas linhas de-
finidas na Portaria SMT, n° 079, de 
31.05.2000, publicada no Diário Oficial do 

Município n° 2.566, de 10.08.2000. 
A conveniência da outorga da per-

missão se justifica por tratar-se da pres- 

_ 

tação de serviço público a ser operado 
pela iniciativa privada, em complemento 
dos serviços do transporte coletivo con- 
vencional, suprindo as necessidades 
exigidas pela demanda da população. 

Os permissionários deverão cum-
prir o que dispõe a Lei n° 7.917/99 e o 

01,1ç1:11  Decreto n° 484/2000, bem como as con- 
dições estabelecidas no Edital de Licita-
ção e seus Anexos, observando rigoro- 
samente as especificações e caracterís- 
ticas para a exploração dos serviços per- 
mitidos, na conformidade com as normas 
legais pertinentes. 

Goiânia, 10 de agosto de 2000. 

NION ALBERNAZ 0 0 0 0 0 0 0 
Prefeito de Goiânia  

HINO A GOIÂNIA 

Letra: Anatole Ramos 
Música: João Luciano Curado Fleury 

Vinde ver a cidade pujante 
Que plantaram em pleno sertão, 

Vinde ver este tronco gigante, 
De raízes profundas no chão 

Vinde ver a Goiânia de agora, 	-. 
A cumprir seu glorioso destino, 

Brasileiros e gente de fora, 
E cantais vós também o seu hino. 

Construída com esforços de heróis, 
É um hino ao trabalho e a cultura. 
O seu brilho qual luz de mil sóis, 

Se projeta na vida futura. 

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cumprir seu glorioso destino, 

Brasileiros e gente de fora, 
E cantais vás também o seu hino. 

Capital de Goiás foi eleita, 
Desde o berço em que um dia nasceu, 

Pela gente goiana foi feita, 
com seu povo adotado cresceu. 

a 

    

Município 

   

Sexta-Feira 

 

1/08/2000 
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